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EDITAL DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO: 032/2026) 
 
 

O MUNICÍPIO DE GOIATINS TOCANTINS, com sede na Praça Montano Nunes 

– centro, CEP 77.770-000 – Goiatins - TO, torna público para conhecimento dos interessados 

que na data e horário indicados realizado em sessão pública, por meio da internet, através do 

site www.bnc.org.br, fará realizar licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 

ELETRÔNICA, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação 

aplicável e ainda de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. Este 

processo licitatório será conduzido pelo Agente de Contratação (Marcos Thales Sousa de Oliveira) 

e Comissão de Contratação, legalmente nomenados pela Portaria 53, de 01 de Agosto de 2024. 

 

 
O Edital poderá ser obtido gratuitamente no site da Prefeitura, no endereço  

https://goiatins.to.gov.br/ partir da data de sua publicação; Informações adicionais podem ser 

obtidas junto, ao Agente de Contratação e Equipe de Apoio, Fone: (63) 3469-1494 e-mail: 

pmgoiatinslicitacao@gmail.com. 

 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico 

anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do(a) Agente de 

Contratação em contrário. 

 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto desta licitação é a Contratação de empresa especializada para execução de Obra 

de engenharia referente a Recuperação da Pavimentação de Acesso a Orla do Rio Manoel Alves 

Grande, no município de Goiatins-TO nos termos do Convênio nº 989521/2025 M. TURISMO, 

conforme especificações constantes no Projeto Básico anexo a este Edital, que é parte integrante 

do presente instrumento. 

 

1.2. A licitação compõe-se de LOTE ÚNICO, conforme planilha constante do Projeto Básico anexo 

a este edital, sagrando-se vencedor o licitante que ofertar o menor preço global. 

 

Data da abertura da sessão pública: 19 de Junho de 2026. 

Horário da disputa: 07:00 (sete horas – horário de Brasília) 

Tempo da disputa: Definido pela comissão de contratação no ato do certame. 

Endereço eletrônico para formalização de consulta: pmgoiatinslicitação@gmail.com. 

 

 

 

http://www.bnc.org.br/
https://goiatins.to.gov.br/%20a
https://goiatins.to.gov.br/%20a
mailto:pmgoiatinslicitacao@gmail.com
mailto:pmgoiatinslicitação@gmail.com.
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1.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

1.3.1. ANEXO I – Projeto Básico; 

 

1.3.2. ANEXO I – Projeto Básico; 

 

1.3.3. ANEXO II - Minuta do Termo de Contrato; 

 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. O processamento desta licitação será realizado sempre em SESSÃO PÚBLICA ONLINE via site 

www.bnc.org.br, sendo iniciado na data, no horário e no endereço eletrônico indicados no 

preâmbulo, nos termos fixados neste Edital e seus anexos. 

 

2.2. Poderão participar desta Concorrência os interessados pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus 

Anexos. 

 

2.3. Não poderão disputar esta licitação: 

 

2.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo (s); 

 

2.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

2.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

 

2.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

2.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

 

2.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

http://www.bnc.org.br/
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2.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

2.3.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

2.3.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 

2.3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

2.4. O impedimento de que trata o item 2.3.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

2.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

2.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

2.7. O disposto nos itens não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

2.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.9. A vedação de que trata o item 2.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

2.10. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a esta licitação. 

 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, 

ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

3.4. Qualquer declaração, informação ou documento falso anexado ao sistema sujeitará o licitante 

às sanções administrativas previstas neste Edital, sem prejuízo de eventuais consequências de 

natureza civil e criminal. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de 

propostas e lances. 

 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema e de forma simultânea, 

os documentos de habilitação e a proposta com a descrição do objeto ofertado, até a data e o 

horário estabelecidos para a abertura da sessão pública. 

 

4.3. Independente da inversão de fases, a apresentação da proposta detalhada é obrigatória. 

 

4.4. O envio dos documentos de habilitação e proposta ocorrerá por meio de chave de acesso 

e senha. 

 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou 

os documentos de habilitação; 
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4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para acesso público após declarado o vencedor da licitação. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 

5.1.1.15 - ELEMENTOS DA PROPOSTA 

5.1.2.a) Planilha de Preços conforme Quantitativos Fornecidos pela Administração; 

5.1.3.b) A licitante deverá apresentar planilha orçamentária de acordo com o modelo fornecido, 

contendo preços unitários e totais, atribuídos a todos os serviços a serem executados, sendo 

nestes considerados os custos com mão de obra, materiais e todos os encargos pertinentes, 

observando que o custo unitário (sem BDI) atribuído a cada um dos itens da planilha deverá 

ser menor ou igual aos custos unitários (sem BDI) praticados e expressos na planilha fornecida 

pela Administração; 

5.1.4. c) A planilha orçamentária deverá ser apresentada impressa e em meio magnético, em 

arquivo do MS EXCEL, eventualmente, se necessário, a Administração; poderá solicitar a 

apresentação da planilha orçamentária em arquivo; 

5.1.5. e) Preços Unitários; 

5.1.6. f) Preços Globais; 

5.1.7. g) Não poderá haver divergências de preços unitários em diferentes itens das planilhas para 

execução de um mesmo serviço ou fornecimento de material, caso haja divergência será 

considerado o menor dos preços propostos; 

5.1.8. h) Composição Unitária dos preços onde deverão constar de forma discriminada os 

materiais e a mão de obra necessários à execução dos serviços, explicitando as incidências 

das leis sociais e do BDI na mesma, que deverá ser apresentada em meio magnético; 

5.1.9. I) Na composição unitária dos serviços, os insumos de mão de obra deverão apresentar os 

salários das categorias que constam nas tabelas SINAPI, referentes à data do orçamento 

da Administração; 

 

5.1.10. j) A licitante deverá apresentar as composições de Encargos Sociais, sob pena de 

desclassificação, devendo observar os seguintes pontos: 

5.1.11. - Não poderão ser aplicados percentuais de Encargos Sociais de Horistas ou Mensalistas 

superiores aos definidos pela Tabela do SINAPI relativa ao mês de referência do orçamento. 

5.1.12. - Na composição dos Encargos Sociais apresentada deverão constar os itens da 

composição dos Encargos Sociais da Tabela do SINAPI, com percentuais máximos limitados 

aos valores dos seus correspondentes nessa Tabela. 

5.1.13. - Não poderão constar da composição dos Encargos Sociais as despesas com 
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Alimentação, Transporte, Equipamentos de Proteção Individual - EPI e Seguros (Encargos 

Sociais Complementares). 

5.1.14. k) Esses Encargos Sociais Complementares deverão constar das composições de preços 

dos serviços, com quantitativos equivalentes à carga horária de cada profissional envolvido 

nos mesmos; 

5.1.15. l) A licitante deverá apresentar as composições do BDI - Bonificação e Despesas Indiretas 

para fornecimento de material e execução de serviços, sob pena de desclassificação, 

observando-se que a composição do BDI proposto não poderá contemplar os tributos IRPJ 

(Imposto de Renda Pessoa Jurídica) e CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido) como 

também Mobilização, Desmobilização e Administração local da Obra; 

5.1.16. m) Os itens referentes à administração local da obra constam da planilha orçamentária 

do empreendimento, e não devem fazer parte da composição do BDI; 

5.1.17. n) A medição para a Administração Local, para efeito de pagamentos, será proporcional 

à execução financeira da obra, como consta do Acórdão 2.622/2013, item 9.3.2.2, TCU - 

Plenário; 

5.1.18. o) Declaração do Proponente, de que tem condições de assumir todas as obras e 

serviços, inclusive com os fornecimentos de todos os materiais e equipamentos previstos em 

Edital, a partir da assinatura do contrato; 

5.1.19. p) Prazo de Execução em dias corridos, contados a partir da emissão da Ordem de 

serviço; 

5.1.20. q) Validade da Proposta em dias corridos, contados a partir da data da abertura sessão 

pública de recebimento das Propostas, mínimo de 120 (cento e vinte) dias.; 

 

5.1.21. Descrição do objeto, observadas às especificações constantes do Projeto Básico, 

Anexo I deste edital; 

 

5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

5.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

5.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

5.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

5.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.4. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

5.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

5.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

 

5.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

5.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.10. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com 

disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura 

cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 

123/2006. 

 

5.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

5.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

 

5.13. O licitante deverá declarar, quando necessário, para cada item, em campo próprio do 

sistema BNC, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de 

margem de preferência indicados no Projeto básico. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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5.14. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas vigentes, quando participarem de licitações públicas; 

 

5.14.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos competentes e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2. O agente de contratação verificará se os licitantes atendem às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.3 
do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.2.1. Consultas Consolidadas de Pessoa Jurídica, mediante os seguintes cadastros: 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ e http://ceis.cge.al.gov.br/; 

 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

 

6.2.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o agente de contratação (a comissão de contratação) diligenciará para 

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

 

6.2.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

6.2.5. Constatada a existência de sanção, o agente de contratação reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

 

6.3 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação, conforme item 9 deste edital. 

 

6.4 Passada a fase de habilitação será realizada a fase de julgamento da proposta, fase pela 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://ceis.cge.al.gov.br/
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qual será verificada a conformidade da proposta em relação a mais bem classificada. 

 
7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

7.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto 

básico. 

 

7.1.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

7.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

7.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente/comissão 

de contratação e os licitantes. 

 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do LOTE. 

 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

100,00 (cem reais). 

 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 

7.10. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 
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apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

 

7.14. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

 

7.15. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

7.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

 

7.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.19. No caso de desconexão com o Agente ou comissão de contratação, no decorrer da etapa 

competitiva, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

 

7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente ou comissão de contratação 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente ou comissão de contratação 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.21. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

7.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.23. Uma vez encerrada a etapa de lances, será verificado o porte da entidade empresarial, 
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conforme cadastro prévio realizado pelo licitante. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

 

7.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

7.25. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

7.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

7.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.28. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 

fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

 

7.29. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

 

7.30. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

7.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

 

7.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

 

7.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

7.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 
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7.29. Persistindo o empate após cumprimento do item 6.28, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 

7.29.1. empresas estabelecidas no Estado de Tocantins; 

 

7.29.2. empresas brasileiras; 

 

7.29.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

7.29.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

 

7.29.5. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente ou comissão de 

contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

7.31. O agente ou comissão de contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 

de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, devendo ainda: 

 

7.31.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

 

7.31.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

 

7.31.3. É facultado ao agente ou comissão de contratação prorrogar o prazo estabelecido no 

subitem anterior, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo 

o prazo. 

 

7.32. Após a negociação do preço, o Agente ou comissão de contratação iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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8.1. Findada a fase de lances, o agente ou comissão de contratação examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 

8.2. Será desclassificada a proposta que: 

 

8.2.1. contiver vícios insanáveis; 

 

8.2.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto básico; 

 

8.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

 

8.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

8.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 

8.3. Para fins de declaração de inexequibilidade das propostas, serão observados os critérios 

estabelecidos pela Lei Federal 14.133/2021 e IN 73/2022. 

 

8.4. Sendo o objeto da licitação obra ou serviço de engenharia, será exigida garantia adicional do 

licitante vencedor cuja proposta for inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 

demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

 

8.5. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

 

8.5.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos 

e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 

semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 

do contrato. 

 

8.5.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 



Página 14 de 62 

  

  

 
Fls º ____ 
_________ 

Visto 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIATINS 

“QUANDO O JUSTO GOVERNA O POVO SE ALEGRA” 
CNPJ Nº. 01.832.476/0001-51 

 
exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá 

indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução 

contratual. 

 

8.5.2.1. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo 

ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de 

exequibilidade; 

 

8.5.2.2. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela 

estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da 

contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas 

faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

 

8.5.2.3. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas 

as condições para a justa remuneração do serviço. 

 

8.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

 

8.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 

8.6.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

 

8.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência 

será registrada em ata; 

 

8.8. O agente de contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, via e-mail, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 

8.8.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo agente de contratação por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Agente ou comissão de contratação. 

 

8.8.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo agente de contratação, destacam- 
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se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Agente ou comissão de contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio 

pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.8.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens 

acima, o Agente ou comissão de contratação exigirá nas condições acima descritas, sob pena 

de não aceitação da proposta, dentro de 03 (três) dias úteis contados da solicitação. 

 

8.9. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da 

margem de preferência, o agente de contratação solicitará ao licitante que envie imediatamente, 

por meio eletrônico, o documento comprobatório, podendo, se necessário, ocorrer o 

encaminhamento por via postal. 

 

8.9.1. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não 

atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não 

poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

8.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente ou comissão de contratação 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente ou comissão de contratação 

passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 

se for o caso. 

 

8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o agente ou comissão de contratação 

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA GARANTIA DA PROPOSTA 

9.1.1. Nos termos do artigo 58 da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante deverá apresentar 

garantia no valor referente a 1% (um por cento) do valor global ao qual o Proponente 

apresente proposta. Caberá ao proponente optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

9.1.2. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

9.1.3. seguro-garantia; 

9.1.4. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

no País pelo Banco Central do Brasil. 

 

9.2. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
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perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

9.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

9.4. O prazo de validade da proposta é fixado em 120 (cento e vinte) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

 

9.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

9.6. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 

plataforma da Concorrência, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

 
 

10. DA HABILITAÇÃO 

 

10.1. Os documentos previstos no Projeto Básico, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133/2021. 

 

10.1.1. A documentação de jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá 

ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 

10.1.2. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

10.1.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar inabilitação do licitante. 

 

10.2. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por 

igual período, contado da solicitação do agente ou comissão de contratação. 

 

10.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

10.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

 

10.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 
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10.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 

efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos 

valores de cada consorciado. 

 

10.5.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o Projeto Básico exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá 

um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

 

10.6. O licitante deverá apresentar, pelo SICAF ou pelo sistema, neste caso quando 

solicitado pelo agente ou comissão de contratação, os seguintes documentos para habilitação: 

 

10.6.1.  Habilitação jurídica: 

 

10.6.1.1. documento de existência jurídica da pessoa, conforme abaixo, acompanhados 

de todas as alterações ou da consolidação: 

 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

 

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede; 

 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


Página 18 de 62 

  

  

 
Fls º ____ 
_________ 

Visto 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIATINS 

“QUANDO O JUSTO GOVERNA O POVO SE ALEGRA” 
CNPJ Nº. 01.832.476/0001-51 

 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 

10.6.1.2. documento que autoriza a pessoa a exercer a atividade objeto da licitação. 

 

10.6.2.  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

 

10.6.2.1. Deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

 

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante; 

 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante; 

 

f) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

 

h) cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

10.6.2.2. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

10.6.2.3. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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10.6.2.4. Certidão Negativa de Processos (Certidão Narrativa) junto ao TCE/TO 

(Tribunal de Contas do Estado do Tocantins) emita no sitio eletrônico 

https://www.tceto.tc.br/sistemas/e-conta. 

 
 

9.6.2.5 Apresentação das Certidões de Negativa de Débitos e Negativa de Embargos 

do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

– IBAMA; 

 

10.6.3.  Habilitação Econômico-Financeira: 

 

a) Certidão negativa de falência ou insolvência civil, expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 

omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação; 

 

b) Comprovação de que possui capital social equivalente a 10% (dez por cento) do valor 

orçado. 

 

c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 últimos exercícios sociais; 

 

1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

 

2. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de 

abertura; 

 

3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

 

4. Comprovar Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

iguais ou maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores 

extraídos de seu balanço patrimonial e apresentados através de demonstrativo de cálculo 

dos referidos índices: 

 

 

LG = 
 Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
  Ativo Total  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante 

 

5. As empresas que apresentarem resultado inferior a 1(um) em qualquer dos índices, deverão 

comprovar o patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 

ofertado. 

https://www.tceto.tc.br/sistemas/e-conta
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6. Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil que ateste a boa 

situação financeira do licitante, conforme índices exigidos no edital. 

7. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. 
8. As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação dos 

compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade 
econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados com a 
Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública 
de abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este 
ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital. 

 

9. A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do 

Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. Quando houver 

divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre 

a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado 

do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas 

justificativas. 

 

10. Certidão SIMPLIFICADA e expecificas expedida pela Junta Comercial (Conforme Instrução 

Normativa nº 103, art. 8º do Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 

30/04/2007, publicada no DOU de 22/05/2007). 

 
10.6.4.  Qualificação Técnica 

 

a) Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia), conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade; 

 

B) Comprovação da capacitação OPERACIONAL: mediante apresentação de Atestado de 

Execução e conclusão bem-sucedida, emitidos em seu nome, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, devidamente acompanhada da CAO – CERTIDÃO DE ACERVO 

OPERACIONAL registrada no CREA, em resumo, que tenha como objeto serviços semelhantes 

ao objeto desta contratação. Os quantitativos mínimos considerados satisfatórios pelo Município 

de Goiatins/TO são de aproximadamente 50% (Cinquenta por cento), abaixo discriminados, em 

consonância com a Súmula 263 do TCU e Acórdão 2.462/2007, sendo estes considerados 

suficientes para assegurar a execução dos serviços contratados, sem restringir o número de 

participantes na licitação, os itens de maior relevâncias são: 

 
Item 1.2.1.2 CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO 

USINADO A QUENTE (CBUQ), CAMADA DE ROLAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE. 

QUantidade: 57,43 m3. 

 

Item 1.3.3 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, USINADO C20, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. 

AF_08/2022. Quantidade: 32,67 m3. 
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Item 1.3.5 GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA IN 

LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE DA GUIA + 30 CM 

BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_01/2024. Quantidade: 34,40 m 

 

b.1) Os atestados deverão estar devidamente registrados no CREA da região pertinente, 

nos termos da legislação aplicável, dando-se tal comprovação mediante a apresentação 

da correspondente CAT com registro de atestado – atividade concluída ou em andamento, 

ou documento equivalente que indique o licitante como empresa contratada. 

 

C) Comprovação da capacitação técnico-profissional,: mediante apresentação de Certidão de 

Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, 

em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, 

que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade 

Técnica - RRT, apresentar também ART ou RRT de orçamento do responsável pela elaboração da 

planilha orçamentaria da empresa licitante, relativa à execução dos serviços que compõem as parcelas 

de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, os itens de maior relevância da 

planilha orçamentaria. 

 

Item 1.2.1.2 CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO 

USINADO A QUENTE (CBUQ), CAMADA DE ROLAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE. 

QUantidade: 57,43 m3. 

 

Item 1.3.3 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, USINADO C20, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. 

AF_08/2022. Quantidade: 32,67 m3. 

 

Item 1.3.5 GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA IN 

LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE DA GUIA + 30 CM 

BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_01/2024. Quantidade: 34,40 m. 

 
C1) indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis 

para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe 

técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

 

d.1) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra 

deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para 

entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame: o sócio que 

comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou 

o diretor; o profissional constante no registro ou inscrição da empresa no CREA (Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia); o empregado devidamente registrado em Carteira 

de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado 

com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso 

o licitante se sagre vencedor do certame. 

 

d.2) Caso o licitante seja sociedade cooperativa, os responsáveis técnicos e/ou membros da 

equipe técnica de que trata esse subitem devem ser cooperados, demonstrando-se tal 

condição através da apresentação das respectivas atas de inscrição, da comprovação da 
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integralização das respectivas quotas-partes e de três registros de presença desses 

cooperados em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais, bem como da comprovação 

de que estão domiciliados em localidade abrangida na definição do artigo 4°, inciso XI, da 

Lei n° 5.764, de 1971. 

d.3) No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem poderão 

ser substituídos, nos termos do artigo 67, § 6º, da Lei n° 14.133, de 2021, por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 

Administração. 

 
b) declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

10.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original ou cópia. 

 

10.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 

10.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

10.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

10.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

 

9.19. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

 

9.19.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

 

9.19.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

 

9.20. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que a regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação. 

 

9.21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente ou 

comissão de contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 

a continuidade da mesma. 

 

9.22. Na análise dos documentos de habilitação, o agente ou comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

 

9.23. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

9.24. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente ou comissão 

de contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 

disposto no subitem 8.2. 

 

9.24.1. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

 

9.24.2. Havendo inabilitação, terá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.25. O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do lote em que venceu às do lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 

9.25.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do licitante nos remanescentes. 

 

9.26. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 
11. DOS RECURSOS 
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11.1. Passada a fase de habilitação ou aceita a proposta de licitante, será concedido o prazo de 

no mínimo 15 (quinze) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 

de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao agente de contratação verificar a tempestividade e 

a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

 

11.2.1. Nesse momento o agente de contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três 

dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

11.4. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

 

12.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, 

de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do agente ou 

comissão de contratação, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

14. DO CONTRATO 

 

14.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

14.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

 

14.2. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato, não comprovar que mantém as 

condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato, poderá 

ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a 

negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, 

celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações 

legais. 

 

15. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a agente ou comissão de contratação/a 

durante o certame; 

 

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

 

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 

15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

 

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
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15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

15.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

15.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

 

15.1.6. fraudar a licitação; 

 

15.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

 

15.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 

15.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; ou 

 

15.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

 

15.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

15.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

15.2. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

15.2.1. Multa de até 15% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante para as infrações previstas nos itens 14.1.1 a 14.1.4; 

 

15.2.2. Multa de até 15% a 30% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do licitante para as infrações previstas nos itens 13.1.5 a 13.1.9; 

 

15.2.3. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Goiatins - TO, pelo prazo de até 

três anos; em decorrência das infrações relacionadas nos itens 14.1 a 14.1.4, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

 

15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante o Município de 

Goiatins/TO, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.5 a 14.1.9, bem 

como pelas infrações dos itens 14.1.1 a 14.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo de 

três a seis anos. 
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15.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

15.4. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

15.5. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta nos termos do art.158 da 

Lei n° 14.133/2021. 

 

15.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

15.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

15.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 

15.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

15.6.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

15.7. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas na minuta do contrato anexo a este Edital. 

 

15.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993. 

 

15.9. As multas serão recolhidas em favor do Município de Goiatins - TO, no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 

 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

16.1. Até três dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar ou solicitar esclarecimento deste edital. 

 

16.1.1. O agente ou comissão de contratação responderá a impugnação ou pedido de 

esclarecimento no prazo de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

 

16.2. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, 

observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações no Edital. 

 

16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser enviados através do sistema 
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eletrônico (BNC), devendo os mesmos serem apresentados por escrito, instruídos com os 

documentos necessários ao seu conhecimento devidamente anexados. 

 

16.3.1. Havendo impossibilidade da impugnação ou pedido de esclarecimento pelo sistema 

eletrônico, poderão ser enviados através de e-mail: pmgoiatinslicitacao@gmail.com ou através 

do protocolo geral da Prefeitura. 

 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

17.1. Qualquer modificação no Edital exige divulgação na forma de sua divulgação inicial, 

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando a alteração não comprometer a 

formulação das propostas. 

 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do Agente ou comissão de contratação em contrário. 

 

17.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

17.4. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo 

em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 

 

17.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

17.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

17.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

 

17.8. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

17.9. Verificada a excepcionalidade da ocorrência de caso fortuito ou de força maior, caberá ao 

Agente ou comissão de contratação, devidamente fundamentado, decidir quanto a melhor 

solução. 

 

mailto:pmgoiatinslicitacao@gmail.com
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17.10. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou caso fortuito, 

aceitável a juízo do Agente ou comissão de contratação. 

 

17.11. A assinatura dos documentos apresentados pelo licitante, poderá ocorrer no formato digital. 

 

17.11.1. A assinatura digital decorrera de certificado digital, o qual deverá ser emitido por 

Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica, necessitando demonstrar 

endereço eletrônico para autenticidade. 

 

17.12. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 

processo, prevalece a previsão do Edital. 

 

17.13. O Edital e seus Anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico portal BNC (bolsa Nacional de Compras) e 

https://goiatins.to.gov.br/transparencia/procedimentos-licitatorios/  bem como no setor de 

licitações, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 07 horas às 

13 horas. 

 

17.14. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 07 horas às 

13 horas. 

 

17.15. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o 

valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos. 

 

17.16. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 14.133/2021, do Decreto 

Federal n° 10.024/2019, da Lei Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor. 

 

17.17. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Goiatins, 

Estado de Tocantins, com exclusão de qualquer outro. 

 

Goiatins/TO, 26 de maio de 2026. 

 

 

 
Manoel Natalino Pereira Soares 

Prefeito 

https://goiatins.to.gov.br/transparencia/procedimentos-licitatorios/
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1. MEMORIAL DESCRITIVO/MEMORIAL DE CALCULOS/PLANILHA DE 

PREÇO/ ORÇAMENTÁRIA / CRONOGRAMA FISCO-

FINANCEIRO/PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO BDI QCI E 

PROJETOS/PLANTAS DA OBRA. 

 

ANEXO I - PROJETO BÁSICO – PLANILHAS - CRONOGRAMA 
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ANEXO II 

Minuta de Contrato 

 

 

 

CONTRATO P.M.G de nº 0XX/2026 - CC nº XX /2026 DE OBRAS 

DE ENGENHARIA SOB EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE 

GOIATINS/TO, E DO OUTRO A EMPRESA XXXXXXXXXXXX. 

 

PREÂMBULO DAS PARTES E DO FUNDAMENTO 
 

 

 

CONTRATANTE: O Poder Executivo do Município de Goiatins, Estado do Tocantins, doravante 

denominado Prefeitura (PMG/TO) pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob 

o nº 01.832.476/0001-51, com sede, na Rua Primeiro de Janeiro s/n, CEP: 77.770-000 Centro, 

Goiatins -TO, neste ato representado pelo prefeito o Sr. Manoel Natalino Pereira Soares, 

brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob nº 793.695.531-34, doravante denominado 

CONTRATANTE. 

 
CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXX, CNPJ; XXXXXXXXXXX situada na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

representada pelo Senhor (a) XXXXXXXXXXXXX, portador do RG nº XXXXXXXX – XXXX/XXL e CPF nº 

XXXXXX, doravante dominada CONTRATADA. 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

O presente Contrato fundamenta-se na Lei Federal nº. 14.133/2021, com as alterações posteriores e 

demais legislações pertinentes, sendo decorrente do Processo Licitatório nº. XXXXXX/2026. As partes 

têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Contrato, instruído no processo de 

Concorrência nº XX/2026, cujo resultado foi homologado em data XX/XX/2026, pelo Prefeito 

Municipal de Goiatins, estado de Tocantins, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

 

Obriga-se a CONTRATADA por força deste instrumento a Contratação de empresa especializada 

para execução de Obra de engenharia referente a Recuperação da Pavimentação de Acesso a 

Orla do Rio Manoel Alves Grande, no município de Goiatins-TO nos termos do Convênio nº 

989521/2025 M. TURISMO, conforme especificações constantes no Projeto Básico anexo a este 

Edital, que é parte integrante do presente instrumento, mediante o regime empreitada por preço 
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global. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

O presente contrato tem seu valor total estimado em R$ XXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXX), 

de conformidade com a planilha de preços da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor acima expresso poderá variar para mais ou para menos em função 

dos serviços efetivamente executados, nos termos de que dispõe a cláusula quarta deste contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela 

CONTRATADA, incluem todos os custos diretos e indiretos requeridos para execuções dos 

serviços, previstos na Cláusula Primeira deste instrumento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Para pagamento do objeto decorrente desta contratação os recursos 

financeiros serão provenientes dos recursos da Prefeitura de Goiatins/TO, devidamente alocados 

no orçamento vigente, com a seguinte classificação orçamentária: 

 

ORGÃO: 10 – PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIATINS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 12 – SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE E 

OBRAS PÚBLICAS 

DOTAÇÃO: 10.12.15.451.1365.1.048 – CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, 

BLOQUETES, MEIO FIOS E CALÇAMENTOS SEDE E POVOADOS 

ELEMENTO: 4.4.90.51.000000 – Obras e Instalações 

FONTES DE RECURSOS: 1.700 / 1.500 e 1.701 

FICHA: 00201 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO E MEDIÇÕES: 

As medições serão parciais e os pagamentos serão efetuados, com base em valores apurados 

mensalmente em medições dos serviços efetivamente executados no período, conforme o 

cronograma, e nos preços constantes da planilha de preços. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As faturas serão, obrigatoriamente, acompanhadas das respectivas folhas 

de medição que conterão o visto da fiscalização. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento de cada fatura se realizará até 30 (trinta) dias consecutivos 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Ocorrendo atraso de pagamento de fatura não sendo provocado pela 

CONTRATADA, a mesma será corrigida monetariamente de acordo com a variação do IGPM, ou 

outro índice que venha a substituí-lo, no período compreendido entre a data do vencimento e a 

do seu efetivo pagamento, de acordo com a legislação específica. 

PARÁGRAFO QUARTO: Os pagamentos das medições ficarão condicionados a apresentação pela 

CONTRATADA, das folhas de pagamento e das guias previdenciárias e GFIP (FGTS), correspondentes 

às obras e serviços objeto desta licitação. 

PARÁGRAFO QUINTO: A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Recibo as 

GPS relativa a retenção dos 4,8% (quatro vírgula oito) por cento. 

PARÁGRAFO SEXTO: A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com sua medição final a 

declaração de regularização de obra (DISO) emitida pelo INSS. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Em caso da CONTRATADA não cumprir qualquer disposição contratual, e se o 

fato for devidamente comprovado, os pagamentos devido ficarão retidos até a solução da 

pendência, sem prejuízo de quaisquer medidas punitivas presentes neste contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

Nenhuma alteração ou modificação dos serviços contratados poderá ser efetuada pela 

CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A PREFEITURA, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas 

recomendáveis, desde que correspondam a um dos seguintes itens: 

a) Acréscimo ou redução de quantidade de qualquer serviço previsto no contrato; 

b) Supressão de qualquer item de serviço; 

c) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, não previsto no contato, indispensáveis a 

conclusão das obras e/ou serviços contratados, respeitados os limites estabelecidos na Lei 

pertinente, e com preços negociados entre as partes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações necessárias e indispensáveis a perfeita 

execução das obras e serviços deverão ser definidas e autorizadas pela PREFEITURA, em processo 

devidamente instruído e fundamentado tecnicamente, cabendo nestes casos a formalização do 

Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 

O presente contrato vigorará até XX de XXXXXX de 2026, a partir da sua assinatura, e sua eficácia 

a partir da publicação do extrato no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Tocantins. O prazo 

para execução e conclusão das obras e serviços é de XXXXX (XXXXXXXXXXX) dias consecutivos, 

contados a partir da Ordem Inicial dos Serviços. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A eventual reprovação dos serviços, em qualquer fase de execução, não 

implicará em alterações de prazos, nem eximirá a CONTRATADA da aplicação de multas 

contratuais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O prazo contratual poderá ser prorrogado nas seguintes hipóteses: 

a) Acréscimo de serviços devidamente autorizado pela PREFEITURA; 

b) Superveniência de fato imprevisível, alheio à vontade das partes, que afete as condições 

de execução; 

c) Interrupção dos serviços, por ordem e interesse da PREFEITURA. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Ocorrendo interrupção prevista no item “c” do parágrafo anterior, o prazo 

contratual ficará automaticamente prorrogado pelo mesmo número de dias. 

PARÁGRAFO QUARTO: Ocorrendo necessidade de prorrogação de prazo contratual, o mesmo será 

procedido através de simples Termo de Apostilamento ao contrato. As alterações de prazo deverão 

ser requeridas pelo menos 10 (dez) dias anteriores ao termino do contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 

São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as despesas relativas ao pessoal, as naturezas 

fiscais, os encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, como também cumprir a legislação 

vigente no que diz respeito a segurança, higiene e medicina do trabalho. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caberá a CONTRATADA registrar o presente contrato no CREA/TO, bem 

como, o registro de matrícula da obra perante ao INSS (CEI) e apresentar comprovante a 

PREFEITURA até 10 (dez) dias após assinatura e também cumprir as determinações estabelecidas no 

Edital. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Instalar placa, conforme modelo exigido pela PREFEITURA, alusiva ao 

responsável técnico, a natureza das obras e serviços, os recursos e entidade financiadora, 
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colocando-as em locais, bem visíveis, determinados pela fiscalização. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA PREFEITURA: 

A PREFEITURA prestará a CONTRATADA todas as informações julgadas necessárias, quando 

solicitada por escrito em um prazo não superior a 15 (quinze) dias consecutivos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Aprovar as medições em tempo hábil, como também efetuar o pagamento 

devido, na forma que estabelece este instrumento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO: 

a) Fica designado o Secretário Municipal de Obras de Goiatins/TO e o engenheiro do município, 

o senhor XXXXXXXXXXXXXX - ENGENHEIRO CIVIL CREA: XXXXXXXXXXXX como gestor e fiscal do 

contrato respectivamente, que exercerão as atribuições abaixo elencadas: 

• Expedir ordens de serviços; proceder ao acompanhamento técnico da execução do objeto; 

fiscalizar a execução do contrato quanto a qualidade desejada; comunicar a CONTRATADA sobre 

descumprimento do contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; 

solicitar a Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual; 

fornece atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 

contratuais; atestar as notas fiscais de fornecimento para efeito de pagamentos. 

b) A PREFEITURA exercerá ampla fiscalização sobre as obras e serviços, por intermédio de seus 

prepostos devidamente credenciados, na forma prevista no Instrumento Convocatório, aos quais a 

CONTRATADA deverá facilitar o pleno exercício de suas funções. 

 

CLÁUSULA NONA - DA ACEITAÇÃO DAS OBRAS: 

Satisfeitas todas as exigências, a PREFEITURA através de seus técnicos procederá ao recebimento 

das obras mediante termo de Recebimento Provisório e posteriormente, após promover total 

vistoria, procederá ao Recebimento Definitivo. A responsabilidade da CONTRATADA, pela 

qualidade e correção dos trabalhos, contudo, subsistirá na forma da Lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO: 

 

Não será admitida a subcontratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: Pela inexecução, erro ou execução imperfeita, 

mora na execução ou qualquer outra forma de inadimplemento contratual, a CONTRATADA, sem 

prejuízo de responsabilidade civil ou criminal que houver, estará sujeita às seguintes penalidades 

segundo a natureza e gravidade da falta: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Rescisão do contrato; 

d) Suspensão do registro e do direito de participar de licitações; 

e) Cancelamento do registro e declaração de inidoneidade para participar de licitação; 

f) A CONTRATADA sujeitar-se-á ao pagamento da multa meramente moratória de 1% 

(um por cento) por cento do valor do contrato por dia de atraso no início das obras e serviços, até 

o máximo de 01% (um por cento) por cento, desde que o atraso, devidamente comprovado, se 

origine de fato a ela exclusivamente imputável; 
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g) Ocorrendo inadimplência durante a execução do contrato, por parte da contratada, não 

justificada perante a fiscalização da PREFEITURA, a qual deverá se pronunciar por escrito será 

aplicada multa de 01% (um por cento) por cento do montante do contrato, por dia de ocorrência, 

inclusive o estipulado na Cláusula Quinta, e/ou não atendimento das condições estabelecidas no 

contrato o máximo de 01% (um por cento) por cento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO: 

Este contrato poderá ser automaticamente extinto independente de notificação judicial ou 

extrajudicial, a critério da PREFEITURA, sem que a CONTRATADA tenha direito a qualquer 

indenização, salvo o pagamento de parte das obras e serviços que estiverem efetivamente 

executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses: 

a) Infringência de qualquer cláusula deste instrumento; 

b) Paralisação injustificada por atraso superior a 10 (dez) dias consecutivos; 

c) Em caso de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 

d) Se este contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte sem prévia autorização escrita 

da PREFEITURA; 

e) Por imperícia ou negligência, quando das execuções dos serviços, devidamente comprovados; 

f) Pelo não cumprimento de qualquer determinação oriundo da fiscalização e/ou normas técnicas; 

g) Pela incidência de multas que totalize 05 (cinco) por cento do valor contratual; 

h) Em caso de mútuo acordo ou conveniência da PREFEITURA. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Por qualquer das causas supramencionadas, a CONTRATADA, além das 

penalidades contratuais, responderá por perdas e danos decorrentes da decisão, salvo se esta for 

conveniência da PREFEITURA ou mútuo acordo. A rescisão se processará por ato próprio e unilateral 

da PREFEITURA por simples apostila a este contrato, após a decisão do Prefeito do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 

 

Os contratantes elegem o Foro da cidade de Goiatins, Estado de Tocantins, como competente para 

dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato, que não forem resolvidas 

administrativamente, com exceção de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem assim justos e acordes, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas. 

 

Goiatins /TO, XX de XXXXXXX de 2026. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIATINS/TO 

 MANOEL NATALINO PEREIRA SOARES 

 PREFEITO  

CONTRATANTE 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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XXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXX - ENGENHEIRO CIVIL 

CREA: XXXXXXXXXXXXXX 

GESTOR 
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ANEXO III 
 

TERMO DE REFERENCIA/PROJETO BÁSICO 

 

1. OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada para execução de Obra de engenharia referente a 

Recuperação da Pavimentação de Acesso a Orla do Rio Manoel Alves Grande, no município de 

Goiatins-TO nos termos do Convênio nº 989521/2025 M. TURISMO de acordo os termos e condições 

definidas nos Memoriais descritivos, Planilha Orçamentária, Memoriais de Cálculos, Cronogramas 

Físico-Financeiros, Planilha de Composição do BDI, Planta da Obra, Projetos e demais Planilhas da 

Obra, Termo de Referência e demais anexos atendendo as normas técnicas da ABNT. 

 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

A contratação de uma empresa especializada em engenharia civil é imprescindível devido à 

complexidade técnica inerente a obras de infraestrutura viária em áreas ribeirinhas. A execução 

exige conhecimento específico para garantir a durabilidade do pavimento frente às intempéries e à 

proximidade com o corpo d'água. 

 

A obra será executada com base nos seguintes parâmetros técnicos: 

 

1 Adequação aos Projetos e Memoriais: A execução seguirá estritamente o Projeto 

Básico/Executivo, garantindo que as espessuras das camadas de base, sub-base e revestimento 

asfáltico ou intertravado suportem o tráfego projetado. 

2 Drenagem Pluvial: A recuperação da pavimentação estará atrelada a um sistema eficiente 

de drenagem, evitando processos erosivos e o carreamento de sedimentos para o leito do Rio 

Manoel Alves Grande, protegendo o meio ambiente. 

3 Normas da ABNT: Todos os materiais e métodos construtivos deverão atender às normas 

vigentes da ABNT, assegurando o controle tecnológico do concreto, asfalto e solos, o que garante 

a vida útil da obra e a correta aplicação dos recursos públicos. 

4 Transparência e Economicidade: A adoção da Planilha Orçamentária e da Composição de 

BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) aprovadas no Convênio nº 989521/2025 assegura que os 

custos estão compatíveis com os preços de mercado (SINAPI/SICRO), respeitando os princípios 

da economicidade e da eficiência. 

 

2.1. A obra, que segue os parâmetros estabelecidos pelo Ministério do Turismo, exige 

conhecimentos técnicos específicos e experiência comprovada na execução de projetos dessa 

natureza, o que justifica a necessidade de contratação por meio de processo licitatório, 

assegurando a seleção da proposta mais vantajosa para a administração pública, conforme os 

princípios da legalidade, isonomia, eficiência e economicidade. 
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A obra atende diretamente ao escopo do Convênio nº 989521/2025 celebrado com o Ministério 

do Turismo. O repasse dos recursos federais está condicionado à execução física e financeira 

conforme o cronograma aprovado. A não realização da obra ou a sua execução por meios 

inadequados (sem a contratação de empresa especializada) acarretaria a perda dos recursos, 

devolução de valores e prejuízo irreparável ao desenvolvimento turístico do município. 

 

A contratação via processo licitatório de empresa qualificada garante: 

1. O cumprimento do Cronograma Físico-Financeiro. 

2.  A emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) pelos engenheiros 

responsáveis. 

3. A garantia quinquenal da obra, conforme o Código Civil Brasileiro. 

 
4. MODELAGEM E DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

 

4.1. A modelagem da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada nos 

documentos técnicos que seguem anexos a este projeto básico, como: memorial descritivo, caderno 

técnico, projetos arquitetônicos, planilha estimativa de custos e formação de preços; memória de 

cálculo; composição de preços unitários; planilha de composição de BDI; cronograma físico-financeiro; 

termo de justificativas técnicas; orçamentos; atestado de viabilidade técnica; licença ambiental; e 

outros. 

 

5. VISTORIA 

 

5.1. A realização de vistoria é facultativa, observados os regramentos previstos no Edital 

 
6. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO 

 

6.1. A execução da obra será iniciada após o recebimento da Ordem de Serviços pela Contratada, 

cujas etapas observarão o cronograma constante em anexo a este instrumento; 

 

6.2. Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar comunicação 

escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de até 10 (dez) 

dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório; 

 

6.2.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 

 

6.3. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com 

a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques 

e revisões finais que se fizerem necessários; 

 

6.3.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual 
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teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas; 

 

6.3.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório; 

 

6.4. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será lavrado em até 60 

(sessenta) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão 

designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as 

exigências da fiscalização quanto às pendências observadas e somente após solucionadas todas 

as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de 

materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato; 

 

6.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) 

dias anteriores à exaustão do prazo; 

 

6.4.2. O recebimento definitivo do objeto contratado não exime a Contratada, em qualquer  

 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002); 

 

6.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da contratada, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 

e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

 

7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
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7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico- 

financeiro; 

 

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em 

conformidade com a legislação em vigor; 

 

7.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 

 

7.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

 

7.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

 

7.9. Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após 

o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

 

7.10. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável 

para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

 

7.10.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

 

7.10.2. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista 

o direito assegurado à Contratante no art. 119 da Lei nº 14.133/21 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 

(Código de Defesa do Consumidor). 

 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 

de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade 

e quantidade mínimas especificadas neste instrumento e em sua proposta; 

 

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

8.3. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

 

8.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia prestada ou dos pagamentos devidos à 

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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8.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 

8.6. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê- los 

com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI; 

 

8.7. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

 

8.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Contratante; 

 

8.9. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e 

distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

 

8.10. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento 

das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste instrumento; 

 

8.11. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Contratante; 

 

8.12. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

 

8.13. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

 

8.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

8.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

 

8.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

 

8.17. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 

representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 

compromissos assumidos; 
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8.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

 

8.19. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

 

8.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

 

8.21. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

 

8.22. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento; 

 

8.23. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros; 

 

8.24. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação; 

 

8.25. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

 

8.26. Providenciar junto ao CREA as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes 

ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis nºs 

6.496/77 e 12.378/2010); 

 

8.27. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

 

8.28. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que 

a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste Projeto Básico e seus anexos, conforme 

artigo 93 da Lei n° 14.133, de 2021; 

 

8.29. Assegurar à CONTRATANTE: 

 

8.29.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de 

cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os 
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mesmos sem limitações; 

 

8.29.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução 

do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 

utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem 

prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

 

8.30. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 

e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto 

Básico, no prazo determinado; 

 

8.31. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

 

8.32. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo; 

 

8.33. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto; 

 

8.34. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 

instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles 

realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se 

constatado pelo fiscal da Contratante; 

 

8.35. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 

5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal 

Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão 

competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e 

(d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 

competente; 

 

8.36. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada 

etapa da execução contratual, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos 

seguintes documentos, conforme o caso: 

 

8.36.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 

florestais; 
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8.36.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 

subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal 

inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, 

conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 31, de 

03/12/2009, e legislação correlata; 

 

8.36.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 

Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 112, de 21/08/2006, quando se 

tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e 

armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória. 

 

8.36.3.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual 

tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA 

deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do 

transporte e armazenamento nos limites do território estadual; 

 

8.37. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações da Resolução nº 

448/2012, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, nos seguintes termos: 

 

8.37.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 

competente, conforme o caso; 

 

8.37.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a 

CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 

procedimentos: 

 

8.37.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos 

classe A de reservação de material para usos futuros; 

 

8.37.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 

reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de 

modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

 

8.37.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas; 
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8.37.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 

técnicas específicas. 

 

8.37.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos 

d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 

 

8.37.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento 

de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos 

removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com 

as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR nºs 15.112, 15.113, 15.114, 

15.115 e 15.116, de 2004; 

 

8.38. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações da Resolução nº 

448/2012, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, nos seguintes termos: 

 

8.38.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 

emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 

contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na 

Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o 

tipo de fonte; 

 

8.38.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 

níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas 

Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

- ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 

08/03/90, e legislação correlata; 

 

8.38.3. Deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que 

existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos 

agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos 

correspondentes. 

 

8.39. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, 

por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens 

da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à 

obra; 

 

8.40. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização 

e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos 
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materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento 

previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos; 

 

8.41. Fornecer, quando for o caso, os projetos executivos desenvolvidos pela contratada, que 

formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos 

especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a 

considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, 

permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu 

todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações 

técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das 

informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos; 

 

8.41.1. A elaboração dos projetos executivos, quando for o caso, deverá partir das soluções 

desenvolvidas nos anteprojetos constantes neste Projeto Básico e seus anexos (Caderno de 

Encargos e Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e 

especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre 

os diversos projetos; 

 

8.42. A empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT 

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as 

Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

8.43. Serão de exclusiva responsabilidade da contratada eventuais erros/equívocos no 

dimensionamento da proposta; 

 

8.44. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a 

assinatura do contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada 

em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, 

em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, o 

gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, os técnicos da 

área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços 

contratados. 

 
9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 
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9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo 

respectivos substituto. 

 

9.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração; 

 

9.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 

9.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

 

9.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 

9.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

 

9.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

 

9.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
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necessário. 

 

9.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 

9.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

 

9.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

 

9.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

 

9.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 

com competência para tal, conforme o caso. 

 

9.10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

 

9.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

 

9.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

9.13. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

 

9.13.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
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órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade. 

 
10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

10.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Manual Técnico Operacional, bem como o 

disposto neste item. 

 

10.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 

10.2.1. não produzir os resultados acordados, 

 

10.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

 

10.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

10.3. A utilização do Manual Técnico Operacional não impede a aplicação concomitante de 

outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

 

10.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios: 

 

10.4.1. Comprovações técnicas da execução dos serviços pela contratada; 

 

10.4.2. Verificação da execução e da qualidade destes serviços pela fiscalização; 

 

10.4.3. Aprovação dos serviços realizados pela fiscalização; 

 

10.4.4. Medição dos serviços executados pela contratada em conformidade com o 

cronograma físico-financeiro; 

 
Do recebimento 

 

10.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelo fiscal, 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

 

10.6. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga. 
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10.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 

10.8. A Contratada fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

 

10.9. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. 

 

10.10. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

 

10.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

10.12. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

 

10.12.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 

regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

10.12.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 

pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 

da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 

 

10.12.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 
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10.12.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização; e 

 

10.12.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão. 

 

10.13. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

 

10.14. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

 

10.15. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
Liquidação 

 

10.16. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

 

10.16.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.17. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

10.18. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 
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10.19. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

10.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas para a contratação; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com 

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 

10.21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

 

10.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

10.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

 

10.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

 
Prazo de pagamento 

 

10.25. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

 

10.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice INCC – Índice Nacional de Custo da Construção de correção monetária. 

 
Forma de pagamento 

 

10.27. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

10.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 
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10.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

10.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

 

10.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

 
11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

11.1. Será admitida a subcontratação PARCIAL do objeto a ser contratado; 

 

11.1.1. A subcontratação dependerá de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe 

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 

execução do objeto; 

11.1.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanecerá a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação  das  atividades  da  subcontratada,  bem  como  responder  perante  a 
Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto 

da subcontratação. 

 
12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

12.1. O prestador de serviço será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, CONCORRÊNCIA PÚBLICA, no formato ELETRÔNICO, nos termos do art. 29 c/c a 

alínea “a” do inciso XXXVIII, do art. 6º e art. 46, inciso I, todos da Lei Federal nº 14.133/2021, com critério 

de seleção de Menor Preço Global, e regime de empreitada por preço unitário, conforme disposto no 

inciso XXVIII, do art. 6º da mencionada Lei. 

 
Exigências de habilitação 

 

12.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 
Habilitação jurídica 

 

12.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 
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12.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 
12.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

12.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 

a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 

 

12.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

12.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz 

 

12.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

12.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

 

12.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

12.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

12.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII- A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

12.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

12.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

12.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

12.17. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

12.18. Certidão Negativa de Processos (Certidão Narrativa) junto ao TCE/TO (Tribunal de 

Contas do Estado do Tocantins) emita no sitio eletrônico https://www.tceto.tc.br/sistemas/e-

conta. 

12.19. Apresentação das Certidões de Negativa de Débitos e Negativa de Embargos do 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA; 

 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

 

12.20. Certidão negativa de falência ou insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do interessado, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 

expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação; 

12.21. Comprovação de que possui patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do 

valor total ofertado. 

 

12.22. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 

1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo interessado de balanço patrimonial, 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante); 

 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

 

12.23. Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil que ateste a boa situação 

financeira da empresa, conforme o índice exigido no termo de referência. 

 

12.24. As empresas que apresentarem resultado inferior a 1(um) em qualquer dos índices, 

deverão comprovar o capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 

https://www.tceto.tc.br/sistemas/e-conta
https://www.tceto.tc.br/sistemas/e-conta
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ofertado 

 

12.25. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

 

12.26. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. 

 
12.27. As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação dos 
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade 
econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados com a 
Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de 
abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser 
atualizado na forma já disciplinada neste Edital. 
 

12.28. A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do 

Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. Quando houver divergência 

percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui 

tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), 

deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas. 

 

Qualificação Técnica 

 

12.29. Registro ou inscrição da empresa e dos responsáveis técnicos no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA), demonstrando o ramo de atividade pertinente e compatível com 

o objeto deste Projeto Básico e em plena validade; 

 

12.30. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado e regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for 

o caso. 

 

12.30.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

 

12.30.1.1. Comprovação da capacitação OPERACIONAL: mediante apresentação 

de Atestado de Execução e conclusão bem-sucedida, emitidos em seu nome, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 

acompanhada da CAO – CERTIDÃO DE ACERVO OPERACIONAL registrada no 

CREA, em resumo, que tenha como objeto serviços semelhantes ao objeto desta 

contratação. Os quantitativos mínimos considerados satisfatórios pelo Município 

de Goiatins/TO são de 50% (Cinquenta por cento) dos serviços relevantes 

presentes na Curva ABC, que abaixo discriminados, em consonância com a 
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Súmula 263 do TCU e Acórdão 2.462/2007, sendo estes considerados suficientes 

para assegurar a execução dos serviços contratados, sem restringir o número de 

participantes na licitação: 

 

Item 1.2.1.2 CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 

BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), CAMADA DE ROLAMENTO, EXCLUSIVE 

TRANSPORTE. QUantidade: 57,43 m3. 

 

Item 1.3.3 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO C20, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO 

ARMADO. AF_08/2022. Quantidade: 32,67 m3. 

 

Item 1.3.5 GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA IN 

LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE DA GUIA + 30 

CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_01/2024. Quantidade: 34,40 m. 

 

12.30.2. Comprovação da capacitação TÉCNICO-PROFISSIONAL: mediante apresentação 

de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA da região pertinente, nos 

termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros 

da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, 

relativa à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica 

e valor significativo da contratação, a saber: 

 

Item 1.2.1.2 CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 

BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), CAMADA DE ROLAMENTO, EXCLUSIVE 

TRANSPORTE. QUantidade: 57,43 m3. 

 

Item 1.3.3 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO C20, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO 

ARMADO. AF_08/2022. Quantidade: 32,67 m3. 

 

Item 1.3.5 GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA IN 

LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE DA GUIA + 30 

CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_01/2024. Quantidade: 34,40 m. 

 

12.30.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação 

e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

 

12.30.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

 
13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

13.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 488.612,93 (Quatrocentos e oitenta e 

oito mil e seicentos e doze reais e noventa e três centavos) conforme custos unitários 
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apostos na Planilha Orçamentária em anexo. 

 
14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Goiatins/TO. 

 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 
15. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

15.1. As sanções relacionadas à execução contratual são aquelas previstas no Edital. 

 
16. ANEXOS 

 

16.1. Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

16.1.1. Memorial Descritivo e Especificações Técnicas; 

 

16.1.2. Planilha Estimativa de Custos e Formação de Preços; 

 

16.1.3. Memória de Cálculo; 

 

16.1.4. Composição de Preços Unitários; 

 

16.1.5. Planilha de Composição de BDI; 

 

16.1.6. Cronograma Físico-Financeiro; 

 

16.1.7. Termo de Justificativas Técnicas; 

 

16.1.8. Orçamentos; 

 

16.1.9. Atestado de Viabilidade Técnica; 

 

16.2. Integram este Projeto Básico, ainda, para todos os fins e efeitos, os respectivos projetos de 

engenharia, bem como os documentos referentes à responsabilidade técnica (ART/RRT 

referentes à totalidade das peças técnicas produzidas por profissional habilitado). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIATINS 

“QUANDO O JUSTO GOVERNA O POVO SE ALEGRA” 
CNPJ Nº. 01.832.476/0001-51 

 
 

Goiatins/TO, 16 de maio de 2026. 

 

 

 

 

Manoel Natalino Pereira Soares 

Prefeito 
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“QUANDO O JUSTO GOVERNA O POVO SE ALEGRA” 
CNPJ Nº. 01.832.476/0001-51 

 
 

ANEXO IV 

 

 

 

(PREFERENCIALMENTE UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

A ........................ (razão social da empresa), CNPJ nº ..................... , localizada à 

........................., por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao 

solicitado no Edital de Concorrência nº /2026, declara, sob as penas da lei, que: 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

b) inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

c) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1988; 

d) não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura Municipal de Goiatins - TO ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021); 

e) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, em especial no art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 1991 (art. 63, 

IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 

Local e data. 

 

 

 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art63
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art63
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art63
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(PREFERENCIALMENTE UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA) 

 

Processo Administrativo: 032/2026  

Concorrência Eletrônica nº 03/2026 

 

 
Declaro para fins de direito e em atendimento ao art. 63, §§ 2º e 4º, da Lei Federal

 nº 14.133, de 2021, que a Empresa 

 , inscrita no CNPJ sob nº 

 , com Rua/Av. 

 nº  , Bairro   – -

 , através de seu representante técnico o Engº.

    , CREA/UF nº 

, esteve nos locais onde deverão ser elaborados os projetos 

de engenharia, objetivando a concepção de estudo preliminar, projetos básico e executivo 

necessários para Contratação de empresa especializada para execução de Obra de engenharia 

referente a Recuperação da Pavimentação de Acesso a Orla do Rio Manoel Alves Grande, no 

município de Goiatins-TO nos termos do Convênio nº 989521/2025 M. TURISMO de acordo 

os termos e condições definidas nos Memoriais descritivos, Planilha Orçamentária, Memoriais 

de Cálculos, Cronogramas Físico-Financeiros, Planilha de Composição do BDI, Planta da Obra, 

Projetos e demais Planilhas da Obra, Termo de Referência e demais anexos atendendo as 

normas técnicas da ABNT, constantes neste Edital, Termo de Referência e demais anexos, 

visitando e tomando conhecimento de todas as informações e das condições locais para 

cumprimento das obrigações do objeto do referido certame. A visita realizada e os elementos 

necessários à elaboração da proposta, bem como, o desenvolvimento dos serviços a serem 

realizados, de modo a não incorrer em omissões que jamais poderão ser alegadas pela 

empresa em favor de eventuais pretensões de acréscimos de serviços, não sendo aceitas 

reclamações posteriores sob alegaçãode aumento de serviços ou materiais não relacionados 

no projeto básico. 

 

 

Goiatins - TO, de de 2026. 

 

 

 

 

 

Nome Completo do(a) Servidor(a) da Prefeitura 

Matrícula do(a) Servidor(a) 

ANEXO V - MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA 
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Visto 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIATINS 

“QUANDO O JUSTO GOVERNA O POVO SE ALEGRA” 
CNPJ Nº. 01.832.476/0001-51 

 
 

 

 

 

(PREFERENCIALMENTE UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS INFORMAÇÕES, CONDIÇÕESE LOCAIS 

PARA CUMPRIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 
Órgão Público: Prefeitura Municipal de Goiatins – TO 

Processo Administrativo: 032/2026 

Concorrência Eletrônica nº 03/2026 

A Empresa 

 , com sede 

na Rua/Av.   nº  , Bairro 

 na cidade de Estado de 

 , inscrita no CNPJ sob o nº 

 , neste ato representada pelo seu 

Sóciogerente/Administrador o

 Sr. 

 , DECLARA, para fins 

dedireito, em atendimento ao art. 67, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que 

templeno conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto em questão, e ainda, que aceita como válida a 

situação em que se encontra para a realização dos serviços a que se refere o referido 

edital. 

DECLARO mais, para os devidos fins, que NÃO visitei o(s) local(is) onde deverão ser 

elaborados os projetos de engenharia, objetivando a concepção de estudo preliminar, 

projetos básico e executivo necessários para a Contratação de empresa especializada 

para execução de Obra de engenharia referente a Recuperação da Pavimentação de 

Acesso a Orla do Rio Manoel Alves Grande, no município de Goiatins-TO nos termos do 

Convênio nº 989521/2025 M. TURISMO de acordo os termos e condições definidas nos 

Memoriais descritivos, Planilha Orçamentária, Memoriais de Cálculos, Cronogramas 

Físico-Financeiros, Planilha de Composição do BDI, Planta da Obra, Projetos e demais 

Planilhas da Obra, Termo de Referência e demais anexos atendendo as normas técnicas 

da ABNT, por opção própria, assumindo assim que CONCORDO com todas as condições 

estabelecidas no Edital e seus Anexos, e que,ainda, assumo toda e qualquer 

responsabilidade pela ocorrência de eventuais prejuízos em virtude da minha omissão na 

verificação das condições dos locais de execução do objeto do referido certame licitatório. 

DECLARO outrossim, estar ciente de que os quantitativos no orçamento 

apresentado utilizados na elaboração da proposta são de nossa inteira responsabilidade, 

não cabendo qualquer tipo de reclamação posterior por parte da empresa quanto a estes 

valores. 

E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da 

lei.[local], , de de 2026. 

(Assinatura do representante legal da empresa) 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARA DE PLENO CONHECIMENTO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIATINS 

“QUANDO O JUSTO GOVERNA O POVO SE ALEGRA” 
CNPJ Nº. 01.832.476/0001-51 

 

 

 

(PREFERENCIALMENTE UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

À 

Prefeitura Municipal de Goiatins – TO 

 

A/C Agente de Contratação da Concorrência Eletrônica nº 03/2026 Goiatins - 

Tocantins 

  

PROPOSTA 

O proponente a seguir identificado: 

Razão Social: 

CNPJ: Nome Fantasia: 

Logradouro: Número: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: CEP: 

Telefone Fixo: Email: 

Banco: Agência: Conta: 

Representante: Telefone Celular: 

Em atendimento ao disposto na Concorrência Eletrônica nº 

03/2026,após análise do referido edital e tendo pleno conhecimento do seu conteúdo, se 

propõe a executar os serviços objeto da licitação, sob sua inteira responsabilidade, nas 

condições a seguir: 

 

R$ ( ) 

 

E, para tanto, declaro que no preço estão incluídos todos os custos diretos ou indiretos com 

o fornecimento dos materiais, inclusive tributos, equipamentos, pessoal, taxas, transportes, 

alimentação etc., e que a presente proposta tem validade de no mínimo 120 (cento e vinte) 

dias. 

 

Nome Data e Local. 

 

 

 

completo e Assinatura do proponente 

 

 

 

 
 

ANEXO VII - MODELO DE PROPOSTA 


